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A Oitava Turma do Tribunal Superior do Trabalho decidiu por unanimidade reverter a
decisão do Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região (ES), que condenava a
Busato - Transportes e Locações Ltda., de Marechal Floriano, a pagar adicional de
insalubridade a um operador de equipamentos. O colegiado considerou que o
Tribunal Regional errou ao ignorar um laudo pericial que apontava em sentido
oposto.

Em dezembro de 2020, um operador ingressou com uma ação trabalhista buscando
adicional de insalubridade, alegando exposição a produtos químicos, ruídos e poeira
mineral sem proteção adequada. Operando uma mini pá carregadeira, afirmou que as
vibrações, trepidações e ruídos do veículo justificavam o adicional. Inicialmente
negado pela 10ª Vara do Trabalho de Vitória, o pedido foi concedido pelo Tribunal
Regional do Trabalho da 17ª Região, que determinou o pagamento no grau médio
(20%). O TRT considerou que os equipamentos de proteção individual não eliminam
a nocividade e citou precedentes, incluindo um do Supremo Tribunal Federal, sobre
aposentadoria especial para trabalhadores expostos a agentes insalubres.

A Busato recorreu ao TST após o TRT conceder o adicional de insalubridade ao
operador, argumentando que o laudo pericial não identificou condições insalubres e
que o uso de EPIs neutralizava o risco. O relator do recurso destacou que o TRT
errou ao ignorar o laudo pericial, que apontava exposição pontual ao ruído,
neutralizado pelo uso de EPIs. Não havia evidências de exposição habitual aos
agentes insalubres. O TST decidiu unanimemente a favor da empresa.
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Laudo que afastou insalubridade por ruído
tem que ser considerado em pedido de adicional

Fonte: TST
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A Justiça do Trabalho entendeu como legal o pedido de uma empresa para consultar
a localização do celular de um funcionário. O empregado entrou com um processo
solicitando pagamento de horas extras, e a empresa solicitou provas da
geolocalização do celular dele nos horários indicados como extras para verificar se
estava realmente nas dependências da empresa.

O Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região (RS) debateu a violação de privacidade
e quebra de sigilo em um caso em que um funcionário, gerente de banco por 33
anos, contestou a entrega de dados de geolocalização de seu celular. Ele recorreu
contra a decisão que autorizou a empresa a utilizar tais informações para comprovar
a jornada de trabalho. O trabalhador alegou violação do direito à privacidade,
argumentando que existiam outros meios de provar a jornada sem invadir sua
intimidade.

O Tribunal Superior do Trabalho (TST) considerou a geolocalização do celular como
prova adequada, pois permitia verificar a localização do trabalhador durante o
suposto horário de trabalho. A medida foi considerada proporcional, respeitando ao
máximo o direito à intimidade.

A liminar que impedia o banco de usar essa prova foi cassada pela maioria dos votos
na Subseção II Especializada em Dissídios Individuais (SDI-2) do TST.
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TST autoriza empresa a pedir localização
do celular de funcionário 

Fonte:  Metrópoles 
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Na 57ª Vara do Trabalho de São Paulo-SP, a justa causa aplicada a um vigilante de 61
anos, com mais de uma década de serviço na empresa, foi revogada. A empresa
alegou desídia, mas o profissional afirmou que suas faltas estavam relacionadas a um
longo período de afastamento por depressão.

A juíza Luciana Bezerra de Oliveira considerou que a punição foi desproporcional e
discriminatória devido à idade do trabalhador. A instituição alegou que o funcionário
faltou sem justificativa entre 21/1 e 1º/2/2023, sendo suspenso por cinco dias. Além
disso, no dia em que deveria retornar ao trabalho (8/2/2023), ele faltou novamente,
resultando na justa causa, embora tenha apresentado atestado médico dessa vez.

Na sentença, a juíza explicou que o etarismo é um fenômeno social que resulta em
discriminação baseada na idade, levando a perdas, desvantagens e injustiças,
particularmente no mercado de trabalho. Ela descreveu como os trabalhadores, após
dedicarem longos períodos às empresas, são muitas vezes descartados quando
enfraquecidos pela idade, tratados como objetos sem valor. A magistrada também
mencionou o artigo 1º da Lei 9.029/1995, que proíbe a discriminação por idade no
ambiente de trabalho.

Além disso, esclareceu que um funcionário não pode ser punido mais de uma vez
pela mesma falta, como no caso em que a suspensão já havia sido aplicada pelas
faltas, tornando a justa causa pelo mesmo motivo uma violação do princípio da
singularidade da punição.

Por fim, a empresa foi ordenada a pagar uma indenização por danos morais no
montante de 20 vezes o valor da última remuneração do trabalhador. A juíza
considerou que a dispensa foi abusiva e discriminatória, impactando diretamente os
direitos fundamentais do funcionário. Ela concluiu sua decisão afirmando que o valor
determinado era "justo, razoável e até módico".

Discriminação por idade reverte justa
causa e gera indenização

Fonte:  TRT-2  
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O Supremo Tribunal Federal suspendeu, por medida liminar monocrática (decisão de um
Ministro antes do julgamento do caso pelo conjunto dos outros Ministros), a Lei 6.463/2023, do
Estado do Amazonas, e a Lei 1.528/2021, de Águas Lindas, estado de Goiás, que proíbem o uso
de linguagem neutra no currículo escolar.

A decisão do STF foi tomada com base na Constituição Federal, que determina que cabe ao
Congresso Nacional a eventual regra de proibição ou permissão do uso de linguagem neutra,
pois é de competência (dever de legislar ou fazer leis) da União modificar ou criar a Lei de
Diretrizes e Bases da Educação Nacional.

O STF analisou este caso de proibição da linguagem neutra na Ação Direta de
Inconstitucionalidade (ADI) 7644. Na decisão da medida liminar, o Ministro entendeu que: “A
língua é viva, sempre aberta a novas possibilidades, em diversos espaços e tempos. Trata-se de
um processo cultural e difuso, sem que seja possível a regulação a priori nem para impor nem
para impedir mudanças sociais, que posteriormente podem ser incorporadas ao sistema jurídico.
A adoção de formas mais inclusivas de comunicação é uma questão social de altíssima
relevância.”

O segundo caso, de Águas Lindas, envolvendo a proibição do uso da linguagem neutra em
escolas públicas e privadas, é discutido na Arguição de Descumprimento de Preceito
Fundamental (ADPF) 1150. Na decisão da medida liminar, o Ministro entendeu que: “A eventual
necessidade de suplementação da legislação federal, para regulamentação de interesse local,
jamais justificaria a edição de proibição a conteúdo pedagógico, não correspondente às diretrizes
fixadas na Lei 9.394/1996.” …. “Ingerência explícita do Poder Legislativo municipal no currículo
pedagógico ministrado por instituições de ensino vinculadas ao Sistema Nacional de Educação.”

O julgamento definitivo das medidas liminares, com a presença dos outros Ministros do STF,
ocorrerá conforme a pauta futura, onde as decisões poderão ser mantidas ou modificadas.

STF – Lei estadual do Amazonas e lei de Águas Lindas
(GO) que proíbe o ensino de Língua Neutra é suspensa
por afronta à Constituição

Fonte:  site de notícias do STF
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O Supremo Tribunal Federal (STF) determinou que os presidentes dos
Tribunais Regionais do Trabalho da 1ª, 2ª, 3ª, 4ª, 9ª, 10ª e 21ª Regiões prestem
informações sobre decisões que reconheceram vínculo de emprego em
contratos de franquias.

A medida tem como finalidade analisar as posições da Justiça do Trabalho para
ajudar a Ministra Relatora e os demais Ministros do STF na análise da Arguição
de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 1149, que irá definir se
é possível ou não o reconhecimento de vínculo de emprego em contratos de
franquia.

O caso ainda demanda análise de documentos enviados pela Justiça do
Trabalho e o estudo do STF e não tem previsão de data de julgamento.

STF – Debate sobre o vínculo de emprego em franquias.
Justiça do Trabalho informa sobre o regime CLT nas
franquias 

Fonte: site de notícias do STF
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O Supremo Tribunal Federal (STF) prorrogou, por medida liminar monocrática,
a vigência (ou a validade) da Lei 12.990/2014, que instituiu a ação afirmativa
de reserva de vinte por cento das vagas em concursos públicos federais para
pessoas negras.

A Lei de Cotas foi criada para vigorar por dez anos, sendo uma medida
temporária. O fim de sua validade foi questionado na Ação Direta de
Inconstitucionalidade 7654. Na decisão, o STF ponderou que o término da
vigência da ação afirmativa sem a avaliação de seus efeitos é contrário ao
objetivo da própria lei, além de afrontar a Constituição, que determina a
construção de uma sociedade justa e solidária e a erradicação das
desigualdades sociais e dos preconceitos de raça, cor e outras formas de
discriminação.

A medida liminar assegura que a Lei de Cotas permanecerá sendo aplicada até
que o Congresso Nacional conclua o processo legislativo que reconhece que a
ação afirmativa não atingiu seus objetivos e precisa continuar, pois o Senado já
aprovou o projeto. No entanto, a Câmara Federal ainda não analisou o tema.

A medida liminar será analisada em Plenário, que poderá manter ou suspender
a decisão que assegurou a prorrogação da Lei de Cotas. O caso ainda demanda
análise e estudo do STF e não tem previsão de data de julgamento.

STF – Por medida liminar, a Lei de Cotas para Negros
se mantém até que o Congresso Nacional decida sobre
a prorrogação

Fonte: site de notícias do STF
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O Superior Tribunal de Justiça definiu que, embora a Lei 9.491/1997 proíba o
pagamento de FGTS fora das hipóteses legais, os acordos homologados na
Justiça do Trabalho que permitiram o pagamento direto ao trabalhador são
válidos. No entanto, essa validade é apenas para encerrar o processo
trabalhista e não serve como quitação das obrigações do empregador perante
o FGTS.

Entretanto, como a União e a CEF, autoridades que cobram e administram os
recursos do FGTS, não participaram do acordo na Justiça do Trabalho que
permitiu o pagamento direto ao empregado, elas podem cobrar as mesmas
parcelas de FGTS.

Isso significa que o pagamento direto do FGTS ao trabalhador não impede que
a Receita Federal do Brasil (entidade que cobra as dívidas da União) ou a Caixa
Econômica Federal (CEF) possam cobrar novamente o que já foi pago,
inclusive com juros, multa e correção monetária.

A questão foi definida em Recurso Especial Repetitivo e obriga todo o Poder
Judiciário, no Tema Repetitivo 1176, que diz:

“São eficazes os pagamentos de FGTS realizados diretamente ao empregado,
após o advento da Lei 9.491/1997, em decorrência de acordo homologado na
Justiça do Trabalho. Assegura-se, no entanto, a cobrança de todas as parcelas
incorporáveis ao fundo, consistentes em multas, correção monetária, juros
moratórios e contribuição social, visto que a União Federal e a Caixa
Econômica Federal não participaram da celebração do ajuste na via laboral,
não sendo por ele prejudicadas (art. 506, CPC).”

STJ – Acordo na Justiça do Trabalho de pagamento do FGTS
diretamente ao trabalhador não impede a União e a Caixa
Econômica Federal de cobrarem novamente as parcelas pagas

Fonte: site de notícias do STJ
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O Tribunal de Justiça do Distrito Federal (TJDF) manteve a sentença que
condenou os donos de um cachorro que atacou uma vítima dentro de área
condominial ao pagamento de oito mil reais por danos morais e ao dever de
cobrir os gastos de saúde e tratamento pelas lesões decorrentes das mordidas. O
fato abalou, em grande escala, a integridade psíquica e física da vítima, com
inegável sofrimento.

O caso aconteceu quando a guia que prendia o cachorro na coleira se soltou
devido ao rompimento de um mosquetão, e o animal partiu para o ataque de uma
criança que brincava com amigos no condomínio. As imagens das câmeras de
segurança do condomínio registraram a violência do ataque, que lesionou a
genitália, as pernas e os braços da criança, sem que os tutores do cachorro
conseguissem impedir o terrível acontecimento.

O TJDF considerou que a quebra do mosquetão que continha o animal junto aos
tutores não é um caso imprevisível que definiria como fortuito para negar a
indenização. A cautela recomenda que os equipamentos sempre sejam analisados
antes do uso para evitar problemas, condição que caberia aos tutores do cachorro
averiguarem sempre que saem em público. E que os pais da vítima não são
responsáveis pelo cuidado e defesa diante do ataque do animal, pois poderiam
ser vítimas também. E que o fato de não conseguirem impedir o acontecimento
trágico não demonstra a falta de vigilância do filho.

TJDF – Dono de animal que atacou criança, mesmo dentro de
condomínio, é obrigado a indenizar os pais da vítima e a pagar
os gastos médicos

Fonte: site de notícias do TJDF
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